
 

 

 
 

Rio de janeiro, 17 de julho de 2014. 
 

 
COMUNICAÇÃO Nº 284/14 – TJD/RJ 
 

 

DECISÃO DA “7ª” COMISSAO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - 

TJD/RJ 

 
Sob a Presidência do Auditor, Dr. Raphael Reimol Domenech, presentes 

os Auditores Dr. Claudio Luiz Barbosa Neves, Dr. Andre Luiz Mançano 

Marques e o Procurador Dr. Luiz Ribeiro da Silva Junior, ausência do 

Dr. Nilsomaro de Souza Rodrigues, Dr. José Carlos Moura e Dr. Luiz 

Felipe Ferreira da Costa Neves, reuniu-se às 17 horas e 06 minutos do 

dia 16 de julho de 2014, no Auditório do Tribunal de Justiça Desportiva 

no Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, situado à Rua do Acre nº 47, 

7º andar, Centro, Rio de Janeiro, a “7ª” Comissão Disciplinar Regional, 

tomando as seguintes deliberações. 

 
 

1) Aprovada a ata da sessão anterior; 
 
 

2) Processo: nº 510/14 
1º)Denunciado: Barra Mansa FC 

Tipificação: Art. 206 do CBJD 
2º)Denunciado: EC Tigres do Brasil 
Tipificação: Art. 206 CBJD 

Jogo: Barra Mansa FC X EC Tigres do Brasil 
Categoria: Profissional – Série B 

Data jogo: 11/06/2014 
Representante legal dos denunciados: Dr. Almir Marques (Barra 
Mansa FC) e Ausente (EC Tigres do Brasil) 

Auditor relator: Dr. Luiz Felipe Ferreira Neves – Redistribuído para Dr. 
André Luiz Mançano Marques 
 

Deferido prazo de 24 horas para juntada de procuração. 
 



 

 

Resultado: Por unanimidade de votos multado o 1º denunciado em 
R$100,00 (cem reais) por minuto, sendo 07 (sete) minutos, totalizando 

R$700,00 (setecentos reais) quanto à imputação do art. 206 do CBJD. 
Por unanimidade de votos multado o 2º denunciado em R$200,00 

(duzentos reais) por minuto, sendo 05 (cinco) minutos, totalizando 
R$1.000,00 (mil reais) quanto à imputação do art. 206 do CBJD. 
Prazo de dez dias para pagamento da pena pecuniária, a contar da 

data da publicação. 
 

 
3) Processo: nº 511/14 
Denunciado: Bryan Oliveira Calvo (Atleta do Fluminense FC) 

Tipificação: Art. 254, §1º, I do CBJD 
Jogo: Botafogo FR X Fluminense FC 
Categoria: Sub 20 – Série A 

Data jogo: 14/06/2014 
Representante legal dos denunciados: Dr. Paulo Cesar Victer 

Auditor relator: Dr. Claudio Luiz Barbosa Neves 
 
Juntada procuração pela defesa. 

Apresentada prova de vídeo. 
 

Resultado: Por maioria de votos suspenso o denunciado em 01 (uma) 
partida quanto à imputação do art. 254, §1º, I do CBJD. Voto vencido 
do Presidente que convertia em advertência. 

 
 
4) Processo: nº 512/14 

1º)Denunciado: Fernando de Andrade Soares (Atleta do Volta Redonda 
FC) 

Tipificação: Art. 254 do CBJD 
2º)Denunciado: Leandro Groetares Castro (Preparador físico do Volta 
Redonda FC) 

Tipificação: Art. 258 do CBJD 
Jogo: Volta Redonda FC X Botafogo FR 
Categoria: Sub 17 – Série A 

Data jogo: 14/06/2014 
Representante legal dos denunciados: Dr. Paulo Cesar Victer 

Auditor relator: Dr. Luiz Felipe Ferreira Neves – Redistribuído para Dr. 
André Luiz Mançano Marques 
 

Juntada procuração pela defesa. 
 

Resultado: Por maioria de votos suspenso o 1º denunciado em 01 
(uma) partida convertida em advertência quanto à imputação do art. 
254 do CBJD. Voto vencido do relator, que absolvia. 



 

 

Por maioria de votos suspenso o 2º denunciado em 01 (uma) partida 
quanto à imputação do art. 258 do CBJD. Voto vencido do relator, que 

absolvia. 
 

 
5) Processo: nº 513/14 
Denunciado: São Gonçalo EC 

Tipificação: Art. 206 do CBJD 
Jogo: São Gonçalo EC X Olaria AC 

Categoria: Sub 17 – Série B/C 
Data jogo: 08/06/2014 
Representante legal dos denunciados: Dr. Tiago Amaro 

Auditor relator: Dr. Claudio Luiz Barbosa Neves 
 
Juntada procuração pela defesa. 

 
Resultado: Por unanimidade de votos suspenso o denunciado em 

R$200,00 (duzentos reais) por minuto, sendo 07 (sete) minutos, 
totalizando R$1.400,00 (mil e quatrocentos reais) quanto à imputação 
do art. 206 do CBJD. 

Prazo de dez dias para pagamento da pena pecuniária, a contar da 
data da publicação. 

 
 
6) Processo: nº 514/14 

Denunciado: Heliópolis AC 
Tipificação: Arts. 191 e 211 do CBJD 
Jogo: Heliópolis AC X São Gonçalo EC 

Categoria: Sub 17 – Série B/C 
Data jogo: 14/06/2014 

Representante legal do denunciado: Dr. Marcos Veloso 
Auditor relator: Dr. Andre Luiz Mançano Marques 
 

Deferido prazo de 24 horas para juntada de procuração. 
 
Resultado: Por unanimidade de votos multado o denunciado em 

R$750,00 (setecentos e cinquenta reais) quanto à imputação do art. 191 
e afastada a imputação do art. 211 do CBJD. 

Prazo de dez dias para pagamento da pena pecuniária, a contar da 
data da publicação. 
 

 
7) Processo: nº 515/14 

Denunciado: Lucas Leonardo Assis dos Santos (Atleta do Boavista SC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: CR Vasco da Gama X Boavista SC  

 Categoria: Sub 16 – Guilherme Embry 



 

 

Data jogo: 10/06/2014 
Representante legal dos denunciados: Ausente  

Auditor relator: Dr. Andre Luiz Mançano Marques 
 

Resultado: Por unanimidade de votos suspenso o denunciado em 02 
(duas) partidas quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
 

 
8) Processo: nº 516/14 

Denunciado: Natanael Salustiano de Jesus Silva (Atleta do Nova Iguaçu 
FC) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD 

Jogo: Nova Iguaçu FC X Duque de Caxias FC 
 Categoria: Sub 15 – Série A 
Data jogo: 14/06/2014 

Representante legal dos denunciados: Dr. Paulo Cesar Victer 
Auditor relator: Dr. José Carlos Moura – Redistribuído para o Dr. 

André Luiz Mançano Marques 
 
Juntada procuração pela defesa. 

 
Depoimento pessoal: Natanael Salustiano de Jesus Silva – RG: 

27089468-6 – DETRAN/RJ 
 
Perguntado pelo Presidente, respondeu: 

 
“Que na verdade o fato se deu quando uma falta em favor de sua equipe 
na entrada da grande área e que ao se movimentar abriu os braços e 

nesse momento o atleta supostamente atingido pela cotovelada, foi com 
o rosto em direção aos seus braços que encontravam-se abertos, 

situação esta que foi presenciada pelo árbitro neste exato momento.” 
 
Resultado: Por unanimidade de votos suspenso o denunciado em 04 

(quatro) partidas quanto à imputação do art. 254-A do CBJD.  
 
 

9) Processo: nº 517/14 
Denunciado: Leandro Henrique de Mattos Conceição (Massagista do 

São Gonçalo EC) 
Tipificação: Arts. 243-F, §1º e 258, §2º, II na forma do 184 do CBJD 
Jogo: AA Portuguesa X São Gonçalo EC 

 Categoria: Sub 15 – Série B/C 
Data jogo: 01/06/2014 

Representante legal dos denunciados: Dr. Tiago Amaro 
Auditor relator: Dr. Claudio Luiz Barbosa Neves 
 

Juntada procuração pela defesa. 



 

 

 
Resultado: Por unanimidade de votos suspenso o denunciado em 01 

(uma) partida convertida em advertência quanto à imputação do art. 
258, §2º, II, e afastando a imputação do art. 243-F, §1ºdo CBJD. 

  
 
10) Processo: nº 518/14 

1º)Denunciado: Marcos Vinicius Zózimo da Silveira (Atleta do Cruzeiro 
FC) 

Tipificação: Art. 258, §2º, II do CBJD 
2º)Denunciado: Gleison da Silva Francisco (Atleta do CAAC Brasil) 
Tipificação: Art. 258, §2º, II do CBJD 

3º)Denunciado: CAAC Brasil 
Tipificação: Art. 191, III do CBJD 
4º)Denunciado: Cruzeiro FC 

Tipificação: Art. 191, III do CBJD 
Jogo: CAAC Brasil X Cruzeiro FC 

Categoria: Sub 17 – Amador da Capital 
Data jogo: 14/06/2014 
Representante legal dos denunciados: Dra. Anália Chagas (CAAC 

Brasil) e Ausente (Cruzeiro FC) 
Auditor relator: Dr. Luiz Felipe Ferreira Neves – Redistribuído para o 

Dr. Claudio Luiz Barbosa Neves 
 
Juntada procuração pela defesa. 

 
Resultado: Por unanimidade de votos absolvido o 1º denunciado 
quanto à imputação do art. 258, §2º, II do CBJD. 

Por unanimidade de votos suspenso o 2º denunciado em 01 (uma) 
partida convertida em advertência quanto à imputação do art. 258, §2º, 

II do CBJD.  
Por unanimidade de votos absolvidos o 3º e 4º denunciados quanto à 
imputação do art. 191, III do CBJD. 

A douta procuradoria requereu a lavratura de acórdão. 
 
 

11) Processo: nº 519/14 
Denunciado: Thiago Medeiros Santos (4º Árbitro) 

Tipificação: Art. 261-A do CBJD 
Jogo: EFP Projeto Futuro do  Lagartixa X AESC Mamaô 
 Categoria: Sub 17 – Amador da Capital  

Data jogo: 14/06/2014 
Representante legal dos denunciados: Dra. Ester Freitas 

Auditor relator: Dr. José Carlos Moura – Redistribuído para o Dr. 
Claudio Luiz Barbosa Neves 
 

Juntada procuração pela defesa. 



 

 

 
Requerida juntada de prova documental, sendo a mesma deferida. 

 
Depoimento pessoal: Thiago Medeiros Santos – RG: 213701402 – 

DETRAN/RJ 
 
Perguntado pelo Presidente, respondeu: 

 
“Que por conta dos acontecimentos da copa do mundo não atentou 

para a escalação do dia da partida, somente tendo visto as escalações 
do dia 15 e 21 de junho; que as escalações supramencionadas foram 
vistas no dia 11 de junho, quarta feira; que no dia 13 retirou as 

súmulas dos dois jogos do dia 15, não tendo feito o mesmo relativo ao 
jogo do dia 14, por não ter tido conhecimento, conforme já mencionado; 
que entende ter sido um descuido de sua parte; que mesmo tendo 

tomado ciência que estava escalado somente no dia 15, reconhece a 
escalação do dia 14; que consta do quadro da arbitragem desde janeiro 

de 2014, nunca tendo antes faltado nenhuma partida em que estivesse 
escalado tampouco se atrasado; que foi a primeira vez que foi escalado 
para duas partidas no mesmo final de semana, sexta e sábado.” 

 
Resultado: Por unanimidade de votos suspenso o denunciado em 15 

(quinze dias) convertidos em advertência quanto à imputação do art. 
261-A do CBJD. 
 

12) Conforme art. 170 § 2º do CBJD, fica o atleta amador isento do 
pagamento da pena pecuniária. 
 

13) Todos os apenados com previsão dos benefícios do art. 182 do 
CBJD, gozarão dos mesmos por ocasião dos cumprimentos das 

obrigações. Deverá ser observado o § 2º do art. 170 do CBJD.  
 
14) Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram 

proclamados ao término de cada julgamento, em conformidade com o 
disposto do art. 133 do CBJD. 
 

15) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER 
QUITADOS EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA 

PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. CABE RESSALTAR, QUE NO MESMO 
PRAZO DEVERÁ SER COMPROVADO JUNTO À SECRETARIA DESTE 
E. TRIBUNAL, O PAGAMENTO DE TAL OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES 

DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO CBJD, SOB PENA DE 
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 

 
16) Os atletas não profissionais fazem jus ao benefício do art. 182 
CBJD(redução da pena pela metade). 

 



 

 

17) O Procurador se manifestou em todos os processos. 
 

18) Sem mais, foi encerrada a sessão às 19 horas e 20 minutos. 
 

 
 
 

Rio de Janeiro, 17 de julho de 2014. 
 

 
Raphael Reimol Domenech 

Presidente da Comissão 

 
 

Amanda Garcia de Abreu 

Secretária - TJD/RJ 
 


